
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO CÉU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE BALANÇA DIGITAL PARA A ESCOLA FLORES DO
CERRADO. processo 83988/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) MAURI WIERRBICKI, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

12.01 12.01.12.361.6005.2058.4.4.90.52.00 4.4.90.52.00  1,00101

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  1,00

Empresa: DELTA COMERCIO E NEGOCIOS LTDA CNPJ/CPF: 55.049.717/0001-10
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UND TTOMIEIRO  685,0000

BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA - 200KG X 50G -
PLATAFORMA AÇO CARBONO 40X50CM, BALANÇA
ELETRÔNICA PESADORA - 200KG APROVADA COM SELO
E LACRE DO INMETRO, CAPACIDADE: 200KG,
RESOLUÇÃO: 50G PLATAFORMA: 40 X 50CM, ESTRUTURA
EM AÇO CARBONO PLATAFORMA COM CÉLULA DE
CARGA CENTRAL COLUNA INCLUSA  PÉS REGULÁVEIS
INDICADOR DIGITAL CARACTERÍSTICAS  CAIXA PLÁSTICA
ABS VISOR COM DISPLAYS LUMINOSOS VERMELHOS
(LED) DE 20MM E 6 DÍGITOS TECLAS DE ZERO, TARA E
IMPRIME TEMPO DE ESTABILIZAÇÃO MENOR QUE 3
SEGUNDOS  BUSCA AUTOMÁTICA DE ZERO TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO: 220V - BIVOLT AUTOMÁTICO  ALCANCE DA
TARA: ATÉ 50% DA CAPACIDADE FÁCIL CALIBRAÇÃO
(DIGITAL) GARANTIA 12 MESES

1  685,0000 1,0000

1 UND FENIX  480,0000

BALANÇA DIGITAL COM SELO E LACRE INMETRO,
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO COM BACKLIGHT:
VISIBILIDADE CLARA EM QUALQUER AMBIENTE. BATERIA
DE LONGA DURAÇÃO: ATÉ 200 HORAS DE AUTONOMIA
SEM PRECISAR RECARREGAR.- CÁLCULO AUTOMÁTICO
DE PREÇO: INSIRA O VALOR POR QUILO E TENHA O
TOTAL RAPIDAMENTE. AUTO DESLIGAMENTO
PROGRAMÁVEL: ECONOMIA DE ENERGIA PARA MAIS
EFICIÊNCIA. CONSTRUÇÃO ROBUSTA: ESTRUTURA EM
ABS INJETADO PARA MÁXIMA DURABILIDADE. FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO: BANDEJA DE AÇO INOX, IDEAL PARA O
SETOR ALIMENTÍCIO. FICHA TÉCNICA- CAPACIDADE:
30KG DIVISÃO: 5G ATÉ 15KG | 10G ATÉ 30KG DISPLAY:
DUPLO (OPERADOR E CLIENTE) CRISTAL LÍQUIDO COM
BACKLIGHT - BATERIA: AUTONOMIA DE ATÉ 200 HORAS-
MATERIAL: ESTRUTURA EM ABS INJETADO, BANDEJA EM
AÇO INOX - ALIMENTAÇÃO: 220V COM CARREGADOR
INCLUSO- DIMENSÕES: BALANÇA 320 X 370 X 145 MM |
BANDEJA 225 X 310 MM.

2  480,0000 1,0000

Total  1.165,0000
Total  1.165,0000
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO CÉU

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 6 de fevereiro de 2026.

Responsável
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